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Faz satrer que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

carÍrulo r

DA INSTITUIÇÃO B NOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

Aú. lo - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação de

Estância./SE. o Programa Municipal de Transferência Direta de Recursos Financeiros às

Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Estância./SE -
PROFIDEM.

Parágrafo único. programa deve utilizar recursos consignados no

orçamento da secretaria Municipal da Educação, objetivando prestar assistência

financeira, em caráter suplementar, às unidades de Educação Básica da Rede pública

Municipal de Ensino- nos termos preconizados nô art- 15 da I_ei (Federal) no 0.304- de

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacionar - LDB), por
intermédio dos seus conselhos Escolares, constituídos nos termos da legislação e

atuando enquanto unidades executoras.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRE

GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conlormidade do art. g0

inciso II da Lei Orgânica Municipal de Estância/SE
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Art 2' - A assistência ltnanceira referida no art. I 
o desta Lei é proveniente

dos recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino" nos termos do art.

212 da Constituição Federal, do FI,ÍI\IDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, do Tesouro do

Município de Estância, do sakírio Educação, e de outras fontes, inclusive federais. em

que os respectivos programas e legislação específica permitam sua aplicação

diretamente pelos Conselhos Escolares das Unidades de Ensino da Rede Pública

Municipat de Ensino de Estância/SE, instituídos nos termos da Lei Municipal no 1'745,

de 15 de julho de 2015 e que atuarão como unidades executoras para execução da

presente lei.

§1'- O repasse, aplicação e prestação de contas dos recursos citados no

copul desie e,nigo. â serem realizados por meio do PROFIDEM. sujeitam-se às normas e

procedimentos inerentes às legislações de cada fonte de recurso a ser utilizada.

§2'- Os recursos a serem utilizados por intermédio do PROFIDEM, quando

advindos de receita própria do Govemo Municipal ou de transferências constitucionais

direcionadas à Secretaria Municipal da Educação, devem ser depositados e

movimentados pelos ordenadores de despesa dos Conselhos Escolares em conta

específica aberta na Caixa Econômica Federal.

§3" - A efetivação dos repasses deve ser realizada sem a necessidade de

celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante

crédito do valor devido em conta banciiria, diretamente ao Conselho Escolar próprio,

representativo da comunidade escolar.

§4e - us côÍlselhos E,scôleres devem possuir personâlldâde juridica, nos

termos da legislação civil.
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CAPITUI,O II
DOS RECURSOS E DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 3' - Os recursos úansferidos à conta do Programa de que trata esta Lei

devem ser destinados, exclusivamente, à cobeúura de despesas direcionadas às

Unidades Escolares beneficiárias, contemplando ações de caráter pedagógico, aquisição

de materiais .ie Êcls,.rmo, irateriais Ce distribuição gratuita, dcspesas administrativas do

Conselho Escolar, à manutenção das instalações fisicas e equipamentos, contratação de

serviços e a realização de investimentos necessários à oferta do ensino de qualidade.

§1" - A utilização dos recursos Íinanceiros do PROFIDEM deve obsen'ar as

normas regulares de Contabilidade Pública, bem como a legislação financeira federal,

estadual, municipal e a relativa a licitações e contratos da Administração Pública,

devendo ser emitida portaria que sistematize, discipline e padronize os procedimentos

administrativos relaüvos aos processos de aquisição de materiais e bens e contratação de

serviços, bem como a correspondente prestação de contas, estabelecendo os parâmetros

necessários a racionalização e simplificação destes procedimentos. observando os

princípios da isonomia. legalidade, impessoalidade, moralidade. pubiicidade e

eficiência.

§2o - Portaria emitida pelo Secretrário Municipal da Educação deve

regulamentar as definições constantes no caput do art. 2o desta Lei, especificando, no

mínimo, o número de parcelas e o valor total dos repasses por Conselho Escolar, a

Categoria Econômica e o Grupo de Natureza da Despesa e seus respectivos percentuais

máximos a serem executados e os procedimentos básicos para aplicação e prestação de

contas dos recursos advindos por meio do PROFIDEM.
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Art. 4'- São abrangidas pelo PROFIDEM todas as Unidades de Educação

Básica da Rede Púb1ica Municipal de Ensino. incluindo as Creches Municipais.
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Parágrafo único - Para fins desta Lei entende-se como Conselho Escolar a

entidade de direito privado, sem fins lucrativos, órgão propulsor da gestão democrática

nas unidades escolares da Rede Pública M',rnicipal de Ensino, consistindo em um

colegiadc ler.r:.ne-,ie i: ceba:e, articu rr:ão . toreada de decisões. nc âmbito cle sua

competência" com a participaçãc dos r'ár:cs segmen:cs da comun:dade escoiai e cia

comunidade local e responsável pelo recebimento e aPlicação dos recursos financeiros

transferidos ao Conselho Escolar da Unidade Escolar a ela vinculada, instituídos nos

termos da Lei Municipal no 1 .745, de 15 de julho de 2015.

Art. 5' - O valor anual a ser transferido aos Conselhos Escolares e o

cronograrna geral Ce repasses devem ser firados através <ie Portaria do Secret:írio

Municipal da Educação, tendo como critério a previsão de disponibilidade financeira

para o exercício e o número de alunos da Rede Municipal de Ensino matriculados em

turmas presenciais da Educação Basica e suas modalidades de ensino, de acordo com o

Censo Escolar[NEP do ano imediatamente anterior ao do repasse, ou, na

impossibilidade deste, provisoriamente, através do Censo Escolar/INEP mais recente

disponír'el. ou ainda atar,és Ce levantarr 3ntos próprios feitos:ela Secrclaria Vunicipal

da Educação.

Parágrafo único - Para a composição do valor anual a ser transferido aos

Conselhos Escolares vinculados às Unidades Escolares podem ser considerados como

base para a definição do custo/alunoiano o nível, as etapas e modalidades de ensino, a

existência de regime diferenciado de funcionamento, educação em tempo integral,

educação especial, ou proposta pedagógica que notadamente impliquem um custo/aluno

superior às demais escolas de ensino regular da Educação Básic4 podendo ser

estabelecidas tabelas específicas, com valores compatíveis às suas necessidades

âdministrativo pedagógicas.
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CAPÍTULO ilI
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 6'- A transferência de recursos financeiros à conta do PROFIDEM

somente deve ser feita mediante apÍesentação, comprovação e arquivamento, dos

seguintes documentos relacionados ao Dirigente da unidade Escolar e do respectivo

Conselho Escolar:

I - cadastro peiodicamente atualizado, contendo os dados pessoais e de

qualificação dos ordenadores de despesa;

II - cópia do CPF e do CNPJ;

ill - :-ipia Ca ela da posse dos membros do Conselho Escolar. devidamente

registrada em cartório;

IV - indicação da conta-conente bancaria vinculada ao Conselho Escolar;

V - cópia de documento oficial de identificagão do dirigente;

VI - cópia da Carteira de ldentidade, ou documento equivalente. dos

ordenadores de despesa do Conselho Escolar, devendo constar o número do CPF.

Art. 7'- Após análise e comprovação da regularidade dos documentos de

que trata o art. 6o desta Lei, a Secretaria Municipal da Educação deve providenciar a

transferência dos recursos financeiros, mediante emissão das devidas notas de empenho'

acompanhadas de relação nominal dos Conselhos Escolares, com as respectivas contas-

coÍentes- abeitâs especif;camente paia movimento dos recu:sos do Programa de

Transferência de Recursos Financeiros Diretamente à Escolas integrantes da Rede

Pública do Municíoio de Estância/SE - PROFIDEM.

Parágrafo único - Enquanto não utilizados na sua finalidade, os recursos do

PROFIDEM devem ser, obrigatoriamente, quando a previsâo do seu uso Iôr iguâl ou

superior a um mês, setem aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização

integral ocorrer em pÍazo inferior a um mês'
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Art. 8o - O repasse dos recursos advindos do PROFIDEM está

condicionado à elaboração e apresentação prévi4 por parte dos Conselhos Escolares, de

Plano de Aplicação no qual devem estar definidas as prioridades de custeio, serviços e

bens, inr,estimento e desenvolvlrnent.r ie erojetcs pedagóeicos das respectivas

Unidades Escolares, em consonância ccm as diretrizes estabelecídas pela Secretaria

Municipal da Educação, com detalhamento dos valores necessários para a

implementação e manutenção desses projetos, bem como da destinação que se pretende

realizzr a partir dos valores a serem recebidos, sujeitando-se à análise técnica das

solicitações.

Parágrafo único. O Plano de Aplicação deferido no caput deste artigo deve

ser elaborado e aprovado coletivamente pelos membros do Conselho Escolar, seguindo

as definições de funcionamento estabelecidas em seu Estatuto. devendo o plano ser

entregue à Secretaria Municipal da Educação conjuntamente com a cópia da respectiva

ata de sua aprovação.

Art. 90 - As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do

PROFIDEM, a serem apresentadas nos prazos e constituídas dos documentos

estabelecicos peiz: Secretaria Municipa- da Educação. en consonância com as

determinações dos órgãos de controle, e de acordo com a legislação vigente, devem ser

realizadas pelos Conselhos Escolares próprios, devendo as necessárias vias serem

arquivadas na entidade pelo prazo determinado na iegislação específic4 ficando à

disposição dos órgãos de controle interno e extemo.

§1o - O período para encaminhamento da prestação de contas das despesas

rcaiiz1oaa ccl]l os reciirs3s recebldos a conla do PROI lDEi'! de\,e ser oetinido em

portaria do Secretário Municipal da Educação, devendo ocorrer, no mínimo, uma vez

para a totalidade dos recursos recebidos ao longo de cada exercício financeiro, mesmo

que os repasses ocoÍlam de forma parcelada.
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§2'- Os saldos financeiros existentes nas contas-coÍrentes dos Conselhos

Escolares ao final de cada exercício podem ser reprogramados para uso em conjunto

com os repasses do PROFIDEM do ano imediatamente subsequente' desde que

autorizado expressamente por meio de normas complementares a serem emitidas pela

Secretaria Municipal da Educação.

§3" - A presença de ineguiaridades na prestação de contas ou sua nãÔ

apresentação no prazo estabelecido implica a imediata suspensão dos repasses até que a

circunstância seja sanead4 sem p§uízo da responsabilização dos agentes envolvidos,

na forma da legislação vigente.

Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal da Educação autorizada a suspender o

repasse dos recursos do PROFIDEM nas seguintes hipóteses:

I - omissão na Prestação de contas;

II - rejeição da prestação de contas;

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos

para a execução do PROFIDEM, conforme constatado por análise documental ou de

auditoria.

Parágrafo único - O responsável pela prestação de contas que permitir

inserir ou Íizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser

inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, deve ser responsabilizado na

forma da lei.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, CON'IROLE E, TI'I§CALIZAÇÀ()

Art. 11 - A Secretaria Municipal da Educação deve emitir regulamento que

discipline a possibilidade de exclusão de inadimplência para os casos em que o
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Conselho Escolar estiver impedida de sanar pendências de prestação de contas por

motivo de força maior ou caso fomrito, inserindo-se nesse rol, dentre oufos, a falta ou a

não aprovação, no todo ou em parte, da prestação de contas, sob a responsabilidade do

gestor anterior.

Parágrafo único -Na falta de piestação de contas ou da sua não aprovação.

no todo ou em parte. sob a responsabilidade do gestor ante or. as justificativas para a

exclusão de inadimplência devem ser obrigatoriamente apresentadas pelo gestor que

estiver no exercício do cargo, acompanhadas, necessariamente, de cópia autenticada de

Representação protocolada junto ao respectivo órgão do Ministério Público, para

adoção das providências cíveis e criminais cabíveis, sem prejuizo da adoção de

providências administrativas internas, a exemplo de instauação de sindicância e

processo administrativo disciplinar.

Art. 12 - A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à

execução do PROFIDEM é de competência da Secretaria Municipal da Educação,

podendo constituir Comissão específica durante o programa e dos órgãos de controle

exlemo e intemo do Poder Púbiico. sendo feita mediante realização de auditorias.

inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.

Parágrafo único - Os órgãos incumbidos da fiscalização cios recursos

destinados à execução do PROFIDEM podem celebrar convênios ou acordos, em

regime de mútua cooperação, para auxiliar e aperfeiçoar o controle do Programa.

Praça tsarãc do Rio Branco, 76, Centro, Estância, CEP:49.200-000 Íel. (79)3522-1 2
E-mail: gabinete@estancia.se.gov.br - Site: www.estancia.se.gov.br - CNPJ: 13.097.050/0001-80

Art. 13 - Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com os recursos

transferidos à conta do PROFIDEM devem ser incorporados ao patrimônio municipal a

caÍgo da Secretaria Municipâl dâ Educação no pràzo de 30 (trintâ) dias, a contar do

recebimento, mediante o registro em cadastro de bens adquiridos e de lavratura de termo

de doação à Secretaria Municipal da Educação, cabendo à direção da Unidade Escolar a

responsabilidade pela guarda e conservação desses bens.
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AÍt. 14 - As atividades de apoio técnico e administrativo. necessárias à

operacionalização do Programa de Transferôncia de Recursos Financeiros Diretamente

às Escolas integrantes da Rede Pública <io Niunicípio de Estância./SE - PROFIDEM

devem ser executadas pela Secretaria Muricipal da Educação, ficando esta responsável

pela emissão das normas complementares que se fizerem necesstirias à execução desta

Lei.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal da Educação poderá designar

Comissão específica para prestar atividades de apoio técnico e administrativo.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - A Secretaria Municipal da Educação deverá divulgar os valores

previstos e os efetivamente repassados por Unidade Escolar em cada exercício

financeiro, bem como as prestações de contas feitas por cada Conselho Escolar.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor a partir do exercício financeiro de 2026

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 12 de maio de 2026.

ANDRE GRAÇA SANTOS
Prçfçito do Muuicípio de Dü!ânei.y'§D
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Exmo. Sr. Presidente,
Senhores Vereadores,

O PRETEITO DO MUNICiPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,

ANDRÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presenqa

dos Nobres Edis apresentar o seguinte Projeto de lri, que INSTITUT O PROGRAMA

MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA UNETE DE RECURSOS FINANCEIROS AS

UNIDADES E,SCOLARES DA REDE PÚBLICA MLJNICIPAL DE ENSINO DE

ESTÂNCIAiSE - PROFIDEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eis as razões do presente projeto de lei:

A presente proposição tem por finalidade instituir, no âmbito da Secretaria

Municipal da Educação, o Programa Municipal de Transferência Direta de Recursos

Financeiros às Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Estância./SE

- PROFIDEM, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar,

is unidades escolares municipais, por intermédio dos respectivos Conselhos Escolares.

De início, cumpre destacar que a educação constit'Ji direito social

fundamental, sendo dever do Estado e da família, promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao preparo para

o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, nos ternos do art. 205 da

Constituição Federal.

Sot, essa perspcctiva, a Lci Fedcral ao Ç.394/10Ç6- q-c êsrâl,clccê ês

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispõe, em seu art. 15, que os sistemas de

ensino devem assegurar às unidades escolares públicas de educação básica progressivos
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graus de autonomia pedagógica, administrativa e de gestâo financeira, observa das as

normas gerais de direito financeiro público.

Nesse sentido, o presente P-o,:io de Lei busca concretizar, no âmbito do

Municipio de Estância,/SE, a autonomia de gestão financeira das unidades escolares.

permitindo que determinados recursos sej am transferidos diretamente aos Conselhos

Escolares, para atendimento de demandas administrativas, pedagógicas, estruturais e de

manutenção das escolas municipais.

A proposta, ademais, inspira-se na lógica já adotada em âmbito federal pelo

Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, previsto na Lei Federal n" 11.94712009,

cujo objetivo e prcstar assistência financeir4 em caráter suplementar, às escolas públicas

da educação básica, fortalecendo sua autonomia e sua capacidade de resposta às

necessidades cotidianas da comunidade escolar.

Cor-'l eÍêito, as unidades escolares exercem papel essencial no processo de

ensino-aprendizagem. pois estão diretamente inseridas na realidade da comunidade local

e conhecem, com maior proximidade, as necessidades dos estudantes, professores.

servidores e famílias atendidas pela rede pública municipal de ensino.

A partir disso, a transferência direta de recursos financeiros permitirá maior

agilidade na solução de pequenas demandas, tais como aquisição de materiais de

consumo e pedagógicos, realizaçáo de pequenos reparos, manutenção de equipamentos,

contratação de serviços necessários ao funcionamento da escola e desenvolvimento de

projetos pedagógicos.

Convém ressaltar, ainda, que os recursos serão geridos pelos Conselhos

Escolares, entidades representativas da comunidade escolar, sem fins lucrativos.

responsáveis por fomentar a gestão democrática, a participação social e o controle da
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aplicação dos valores transferidos às respectivas unidades de ensino, nos termos da Lei

Municipal n'1.745, de 15 de julho de2015.

Por sua vez, o Projeto também estabelece mecanismos de conuole,

transparência e fiscalização, exigindo plano de aplicação, movimentação em conta

bancrária específica. observância das normas próprias de cada fonte de recurso, prestação

de contas e acompanhamento pela secretaria Municipal da Educação e pelos órgãos de

controle intemo e extemo.

Dessa maneira. o PROFIDEM não apenas fortalece a autonomia das escolas,

como também assegura que a aplicação dos recursos públicos ocorra de forma planejada.

transparente, participativa e vinculada às reais necessidades da Rede Pública Municipal

de Ensino.

Portanto, ilustres e nobres Seúores Vereadores, estão expostos, de modo

claro e objetivo, os fundamentos que justificam o presente Proj eto de Lei, o qual

certamente contribuirá para o fortalecimento da educação pública municipal, paÍa a

melhoria das condições de funcionamento das unidades escolares e para a efetivação da

gestão democrática no ensino público.

Diante do exposto, solicito o imprescindível apoio de Vossas Excelências

para a aprovação da presente matéria, EM REGIME DE URGÊNCIA.

Certo de que o elevacio espírito público Ce Vossas Excelências presidirá a

análise deste Projeto, reitero, na oportunidade, protestos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, l2 de maio de 2026.
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